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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
TRABALHADORES DA EMPRESA  

 
 

DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. 
 

 
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico, Eletrônico e de Fibra Ótica de 
Campinas e Região, com sede central na Rua Dr. Quirino nº 560, 
Centro, CEP 13015-080, Campinas/SP, por seu Presidente abaixo 
assinado, vem convocar todos os trabalhadores empregados na 
empresa  
 
DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA.,  sediada à Avenida Emancipação, n. 5000, 
Bairro Parque Pinheiro, CEP: 13184-654, Hortolândia/SP, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ: 72.381.189/0006-25, para participarem de uma Assembléia Virtual, 
com objetivo de avaliar e votar se concorda com a proposta de compensação 
para o ano de 2021. A proposta p de compensação consiste no seguinte: 

Reforçamos que a proposta desse ano é similar a do ano passado. Abaixo, detalhes da proposta a ser 
apresentada: 

 Feriados na terça, quarta ou quinta: troca de dias para que a folga aconteça na segunda ou na 
sexta e o dia de trabalho seja no feriado. Temos 6 oportunidades nesse ano: 
 
- 21/04 (quarta-feira):  folga no dia 19/04 (segunda-feira) e trabalha no dia 21/04 (quarta-
feira) 
- 19/05 (quarta-feira):  folga no dia 17/05 (segunda-feira) e trabalha no dia 19/05 (quarta-
feira) 
- 03/06 (quinta-feira):  folga no dia 04/06 (sexta-feira) e trabalha no dia 03/06 (quinta-feira) 
- 07/09 (terça-feira):  folga no dia 06/09 (segunda-feira) e trabalha no dia 07/09 (terça-feira) 
- 12/10 (terça-feira):  folga no dia 11/10 (segunda-feira) e trabalha no dia 12/10 (terça-feira) 
- 02/11 (terça-feira):  folga no dia 01/11 (segunda-feira) e trabalha no dia 02/11 (terça-feira) 

 Apenas o meio-período da véspera de Natal e meio-período da véspera do ano novo que 
precisamos definir o sábado para compensação (a ser definido mais para frente). Lembramos 
que o outro meio período de cada dia é concedido pela empresa (sem compensações ou 
trocas). Eventualmente se o funcionário trabalhar neste sábado (a ser definido) e na seqüência 
for desligado ou se afastar antes de gozar da folga, as horas trabalhadas serão pagas a título de 
horas extras. Os funcionários que estiverem em férias na véspera de natal e ano novo e 
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tiverem trabalhado na compensação (sábado a definir) também receberão as horas trabalhadas 
a título de horas extras. 

 Ponto adicional ( a ser mencionado no edital): como sabem a nossa jornada é de 42 horas 
semanais, sendo 40 horas na semana (8 horas diárias) + 2 horas do sábado (24 min. diários em 
regime de compensação). Quando o feriado cai no sábado deveríamos reduzir a jornada na 
semana ou pagar horas extras, e quando o feriado cai na semana deveríamos aumentar a 
jornada dos outros dias ou descontar os minutos de compensação deste dia. 
 
Feriados em sábados: 4, sendo 2 horas por dia = total de 8 horas 

            Feriados na semana: 9, sendo 24 min. por dia = total de 3 horas e 36 min 

 Proposta: Não fazer nenhuma alteração em jornada e nem pagamentos extras, visto que a 
Dell já está concedendo os dias 15/02 (Carnaval) + 16/02 (Carnaval) + meio período de 17/02 
(quarta-feira de cinzas) + meio período da véspera de Natal + meio período da véspera de Ano 
Novo: totalizando 28 hora e 12 min. 

 A votação de referida  proposta de compensação, irá ocorrer no dia 02/03/2021, das 
09h00 as 21h00, onde o trabalhador deverá acessar o site do Sindicato 
www.metalcampinas.org.br, procurar pela página de votação da empresa DELL 
COMPUTADORES assistir ao vídeo para entender como ocorrera a compensação e 
fazer o seu voto,  informando se concorda com o calendário de compensação 
proposto pela empresa (  ) sim ou (   ) não. 

 
 

 
Campinas, 25 de fevereiro de 2021. 
 
Sidalino Orsi Junior – Diretor Presidente  


